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N U M E R O DO DIA CR. $ 0,40 N U M E R O A T R A Z A D O DO A N O C O R R E N T E C R . $ 0.50 

Mario do Executivo 
I N T E R U E N T O R I R F E Q E R R L 

D E C R E T O - L E I N . 13.082, D E 30 D E N O V E M B R O 
D E 1942 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S. 
P A U L O , n a conformidade do disposto no art. 6.o, n . 
IV, do decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, e nos 
termos da R e s o l u ç ã o n . 2.218, de 1942, do Departamento 
Administrativo do Estado. 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica a Prefeitura S a n i t á r i a de Gua

rujá mitorizada a conceder, no presente exercíc io , os se
guintes aux í l i o s ; 

I —• C r . $ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) ao 
Pcsto de Higiene; 

II — C r . $1.200,00 (um mil e duzentos cru
zeiros) à s Caixas Escolares dos Grupos "Vicente 
de Carvalho" e "Marcilio Dias"; 

III — C r . $ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
cruzeiros) ao Posto Policial; 

IV — C r . $ 600,00 (seiscentos cruzeiros) à 
Guarda Noturna; 

V — C r . $ 3.000,00 (três mil cruzeiros) para 
amparo à maternidade e à i n f â n c i a ; 

VI — C r . $ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) à 
Santa Casa de Santos. 

Artigo 2 .0 — As despesas com a execução deste de
creto-lei correrão por conta das verbas próprias consig
nadas no o r ç a m e n t o . 

Artigo 3.0 — Este decreto-lei en trará em vigor na 
data de sua publicação» revogadas as disposições em 
c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado âe S ã o Paulo , aos 30 
de novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Gabriel Monteiro da Silva 

Publicado no Departamento aas Mun ic ipa l idades , 
aos 30 de novembro de 1942. 

Paulo Pinto de Carvalho 
Diretor da Diretoria de Exped ien te . 

D E C R E T O - L E I N . 13.083, D E 3« D E N O V E M B R O D E 1942 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no artigo 6.o n. IV, 
do decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril de 1939, e nos termos 
da Reso lução n. 2.106, de 1942, do Departamento Adminis
trativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, na Contadoria da Prefeitu

ra S a n i t á r i a de Campos do Jordão, um crédi to de Cr 
$70.000,00 (setenta mil cruzeiros) suplementar à s seguin
tes verbas do o r ç a m e n t o ; 

C R . $ 
1-2-1 |8-09-l — Pessoal var iáve l 10.135,00 
1- 2-118-09-4 — Despesas diversas 450,00 
&-l-l|8-89-3 — Material de consumo . . 1.000,00 
2- 2-1 |8-89-l — Pessoal var iáve l .„ 400,00 
2- 3-118-89-1 — Pessoal var iáve l 1.200,00 
3- 2-l|8-82-l — Pessoal variável 600,00 
3-2-l|8-82-3 — Material de consumo . . . . 15.000,00 
3-3-1)8-89-3 — Material de consumo 4 . 15.000,G0 
6- 1-118-28-4 — Contr ibuições diversas . . . . . . 10.000,00 
7- 2-118-91-4 — Contr ibuição para P r e v i d ê n 

cia 5.000,00 
9-3-1J8-99-4 — Despesas imprevistas 11.215,00 

Artigo 2.0 — Fica anulada parcialmente em Cr 
$70.000,00 (setenta mil cruzeiros) a verba 3-1-1J8-81-3 — 
"Material de Consumo", do o r ç a m e n t o . 

Artigo 3.0 — O valor do presente crédi to será cober
to com os recursos provenientes da a n u l a ç ã o de que tra
ta o artigo anterior. 

Artigo 4.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publ icação, revogadas as disposições em con
trário. 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 30 
de novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Coriolano de G ó e s 
Gabriel Monteiro da Silva. ? 

Publicado no Departamento das Municipalidades, aos 
30 de novembro de 1942. 

Paulo Pinto de Carvalho, 
Diretor da Diretoria de Expediente. 

D E C R E T O - L E I N. 13.084, D E 30 D E N O V E M B R O DE 1942 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no art 6.o, n . IV, 
do decreto-lei 1.202, de 8 de abril de 1939 ,e nos termos da 
Resolução n . 2156, de 1942, do Departamento Administra
tivo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica aberto, na Contadoria da P r e f e i -

jura da E s t â n c i a Hidromineral de Lindóia , um crédito 
Especial de C r . $4.220,00 (quatro mil duzentos e vinte 

cruzeiros), destinado a ocorrer ao pagamento da área de 
terreno declarada de utilidade públ ica pelo decreto n. 
12.908, de 28 de agosto de 1942. 

Ar+i£o 2.o — Fica anulada, parcialmente, em C r . 
$3.316,70 ( três mil trezentos e dezesseis cruzeiros e seten
ta centavos), a verba 1-1-1,8-02-2 — Gubsídio e Repre
s e n t a ç ã o do Prefeito, do o r ç a m e n t o . 

Artigo 3.0 — O valor do presente créd i to será co
berto com os recursos provenientes: 

Cr$ 
a) da a n u l a ç ã o de que trata o artigo anterior . * 3.316,70 
b) do excesso de a r r e c a d a ç ã o j á verificado . . 903,30 

ArtigD 4.o — Este decreto-lei entrará em vigor na da
t a de sua publ icação , revogadas as dispos ições em c o n t r á 
rio. 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 30 de 
novenbro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Coriolano de G ó e s 
Gabriel Monteiro da Silva. 

Publicado no Departamento das Mun ic ipa l i dades , aos 
30 de novembro de 1912. 

Paulo Pinto Carvalho, 

Diretor da Diretoria de Expediente 
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D E C R E T O - L E I X . 13.085, D E 30 D E N O V E M B R O 
D E 1942 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no art, 6.o. n. 
IV, do decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril de 1939, 

Decreta; 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a fazer à Prefeitura Municipal de Parnaiba, mediante 
contrato de comodato e pelo prazo de dez anos, a c e s s ã o 
de uso de uma ilha, de propriedade estadual, formada 
pelo rio T i e t ê e situada a setenta metros a montante do 
encontro da rua Meatinga com o referido rio e defronte 
à cidade de Parnaiba, para o fim de permitir que nela 
seja cons tru ída uma praça de esportes. 

Artigo 2.o — O contrato referido no artigo anterior 
conterá todas as espec i f icações e cond ições n e c e s s á r i a s 
e especialmente a de reversão ao Estado, independente
mente de inden ização , de todas as benfeitorias existentes 
no t é r m i n o do contrato, se este n ã o for prorrogado, a 
juizo do Governo do Estado. 

Artigo 3 . 0 — R e p u t a r - s e - á extinto o comodato in 
dependente de qualquer not i f i cação , se a ilha for destina
da a fim diverso do previsto no contrato. - \ 

Artigo 4.o — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
data de sua publ icação , revogadas as dispos ições em con
trár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado ds S ã o Pau lo , aos 2t) 
de novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A . 
Abelardo Vergueiro Cesar. 
Gabriel Monteiro da Silva. 
Publicado no Departamento das MiuiicipalJdadej, aos 

30 de novembro de 1942. 
Paulo Pinto de Carvalho, 
Diretor da Diretoria de Expediente. 

D E C R E T O - L E I N . 13.087, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1 9 « 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , na conformidade do disposto no art. 6.0, IV, 
do decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a S e c ç ã o de Es ta t í s t i ca e Arquivo 

da Preieitura S a n i t á r i a de Campos olo Jordão , direta
mente articulada com o Departamento Estadual de Es« 
tat í s t ica , a cuja o r i e n t a ç ã o t é c n i c a e s tará sobordinada, 
na forma do decreto federal n . 1.022, de 11 de agosto de 
1936. 

Artigo 2.0 — O Encarregado da S e c ç ã o de Es ta t í s t i ca 
3 Arquivo terá os vencimentos estipulados pela Lei n . 
2.960, de 14 de maio de 1937, que criou a S e c ç ã o de Es
tat í s t i ca e Arquivo. 

P a r á g r a f o ú n i c o — Por proposta da S e c ç ã o de Es
tat í s t ica e Arquivo poderão ser contratados peio Prefeito 
S a n i t á r i o tantos auxiliares e s ta t í s t i co s quantos as ne
cessidades do serv iço exijam, n ã o podendo os vencimen
tos destes exceder a dois terços dos do Encarregado. 

Artigo 3.0 — Compete ao Encarregado da S e c ç ã o de 
Estat í s t i ca e Arquivo: 

a) — manter em dia, sistematicamente organizadas, 
todas as i n f o r m a ç õ e s e s ta t í s t i cas ú te i s à a d m i n i s t r a ç ã o 
públ ica; 

b) — organizar as es ta t í s t i cas que forem determina
das pelo Prefeito S a n i t á r i o ; 

c — preencher, de acordo com os despachos do Pre* 
feito San i tár io , os quest ionár ios e s ta t í s t i cos enviados por 
outras repart ições ou autoridades, coligindo, dentro ou 
fora da repart ição os respectivos dados; 

d) — fornecer aos consulentes, com autor ização do 
Prefeito San i tár io , dados es ta t í s t i cos j á organizados e a* 
provados pelo ó r g ã o competente; 

e) — executar todos os demais serv iços referentes à 
es ta t í s t i cas e organizar o respectivo arquivo, no qual f i 
carão cóp ias de todos os dados obtidos; 4 

f) — arquivar e ter sob sua guarda todos os livros, 
documentos e p a p é i s oficia^ da Prefeitura S a n i t á r i a . 

t Artgo 4.o — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
data de sua publ icação , revogadas as dispos ições em con
trário . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 30 
de novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abelardo Vergueiro *Cesar 
Gabriel Monteiro da Silva 

Publicada no Departamento das Municipalidade-, zo* 
30 de novembro de 1942. 

Paulo Pinto de Carvalho 

Diretor, da Diretoria de Expedient* 

D E C R E T O - L E I N . 13086, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1942 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , na conformidade do disposto no art. 6.o, n . IV, do 
decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, e nos termos da 
R e s o l u ç ã o n 2.214, de 1942, do Departamento Administrati
vo do Estado, 

Decreta; 

Artigo lo — Fica a Prefeitura da E s t â n c i a Hidromineral 
de Lindóia autorizada a adquirir, por doação , do sr. Achi -
les Mantovani e sua mulher ,a área de terreno abaixo cara
cterizada, destinada à cons trução o Matadouro aquela Pre
feitura, nas Termas, a saber: 

"um terreno de forma irregular, sem benfeitoria, com 
1.360 ms. 2 (um mil trezentos e sessenta metros quadra-^ 
dos), situado no bairro das á g u a s Quentes,'distrito de L i n - ( 

dóia, confinando com propriedade dos doadores e estrada 
públ ica que liga o bairro de Ponte Neva à s Termas". I 

Artigo 2.0 — Este decreto-lei en trará em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as dispos ições em contrár io . 

P a l á c i o o Governo do Estado de S ã o Paulo, aas 30 de 
novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Gabriel Monteiro da Silva 

Publicado no Departamento das Municipalidades, aos 
3C de novembro de 1942. 

Paulo Pinto de Carvalho 
Diretor da Diretoria d eExpediente, 

D E C R E T O - L E I N . 13.088, D E 30 D E N O V E M B R O 
D E 1942 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S. 
P A U L O , na conformidade do dispesto no art. 5.o, do 
decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, e devidamen
te autorizado pelo Senhor Presidente da Repúbl i ca , 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica criada na Prefeitura da E s t â n 

cia Hidromineral de L i n d ó i a a Taxa de C o l o c a ç ã o de 
Guias e Sargetas, prevista no decreto estadual n . 9.920, 
de 11 de janeiro de 1939, destinada a atender à s despe
sas efetuadas com a e x e c u ç ã o dessas obras, nas vias e 
logradouros públ icos do m u n i c í p i o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Essas despesas compreendem a 
dos estudes e projetos, o preço dos materiais emprega
dos, a do preparo da sub-base, da m ã o de obra e do* 
serviços auxiliares estritamente relacionados. 

Artigo 2.0 — A taxa é devida pelos proprietário? 
de imeveis situados no trecho da rua que for benefi
ciado c o m a co locação de guias e sargetas. 

Artigo 3.o — Terminado o serviço de cada trecho 
da rua a Prefeitura organizará duas re lações , uma, das 
despesas efetuadas, inclusive juros, e outra com cs no
mes dos proprietár ios dos i m ó v e i s marginais e a desig
n a ç ã o do n ú m e r o de metros de frente de cada uma das 
respectivas propriedades. 

Artigo 4.o — Do total dessas despesas, metade f i 
cará a cargo dos proprietários , proporcionalmente ao 
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